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Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 
e 2ª (Segunda) Séries da 105ª (Centésima Quinta) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª 
(Segunda) Séries da 105ª (Centésima Quinta) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de “CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 
14.3.1. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 105ª Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios 
do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Diversificados” (“Termo de 
Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em 
Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 11:45 
horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 
administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM 
nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos 
do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não 
contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) 
convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores.  
Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão 
aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, votos favoráveis Titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia de Titulares de CRA, na respectiva assembleia. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) 
horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.
(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

AGÊNCIA ESTADO S.A.
CNPJ nº 62.652.961/0001-38 - NIRE 35300202112

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores Acionistas da AGÊNCIA ESTADO S.A. (“Sociedade”) para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a se realizar no dia 27 de março de 2026, às 10:00 horas, na 
sede social, nesta Capital, na Avenida Engenheiro Caetano Álvares, nº 55, 6º andar, CEP 02598-900,  a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I.  Em Assembleia Geral Ordinária: 1) Exame, discussão e votação 
das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; 2) Destinação do 
resultado; 3) Eleição dos membros do Conselho de Administração; 4) Fixação da verba de remuneração anual 
e global do Conselho e da Diretoria para 2026; II. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5) Fixação dos limites 
de alçada de decisão do Conselho de Administração; e 6) Outros assuntos.  São Paulo, 18 de março de 2026. 
ROBERTO CRISSIUMA MESQUITA. Presidente do Conselho de Administração.

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
ΕΑΤΟΣ ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣΝΟ

ΕΣΤΑD℘ΟΕΓΑΡΑΝΤΑ
ΟΣΜΕΛΗΟΡΕΣ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ
(30.03.2026)

Πρεζαδο Σρ. (α). Ασσοχιαδο (α),

Πελο πρεσεντε ε να mεληορ φορmα δε διρειτο, Ξχαm οσ Σενηορεσ (ασ) Ασσοχιαδοσ (ασ) δα Ασσοχιαο
ςιλλα Σολαια Ρεσιδενχιαλ, χοm σεδε να Αλαmεδα Χαβερνετ Νορτε, 25, Ρεσιδενχιαλ ςιλλα Σολαια, Βαρυερι,
ΧΟΝςΟΧΑDΟΣ α παρτιχιπαρεm δα ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ 2026,θυε σερ〈 ρεαλιζαδα εm
φορmατο πρεσενχιαλ, νασ δεπενδνχιασ δα Ασσοχιαο (Σαλο ανεξο δα Αχαδεmια), θυε σερ〈 ρεαλιζαδα
νο δια 30 δε mαρο δε 2026, χοm ινχιο πρεϖιστο παρα ◊σ 19η (ηορ〈ριο δε Βρασλια) εm πριmειρα χηαmαδα
ρεπρεσεντανδο θυ⌠ρυm εστατυτ〈ριο δε mεταδε mαισ υm δοσ ασσοχιαδοσ, ου ◊σ 19η30 (ηορ〈ριο δε
Βρασλια) εm σεγυνδα ε λτιmα χηαmαδα, χοm θυαλθυερ νmερο δε πρεσεντεσ, παρα δελιβεραρ σοβρε ασ
σεγυιντεσ ορδενσ δο δια

1.Απρεχιαο, δελιβεραο ε ϖοταο δα πρεσταο δε χοντασ δο περοδο δε ϕανειρο α δεζεmβρο
δε 2025, χοm απρεσενταο δο Ρελατ⌠ριο δα Αυδιτορια Εξτερνα;
2.Ταξα Ασσοχιατιϖα � Εξαmε ε απροϖαο δα προποστα οραmεντ〈ρια θυε ϖιγερ〈 εντρε (αβριλ δε
2026 α mαρο δε 2027);
3.Ελειο δο Χονσεληο Dιρετορ δα Ασσοχιαο παρα ο βινιο (Αβριλ 2026 α mαρο 2028) ε δοσ
mεmβροσ δο Χονσεληο Φισχαλ ε σευσ συπλεντεσ;
4.Dελιβεραο σοβρε α απροϖαο, ρεφερεντε α χοντινυιδαδε δασ οβρασ δε δρεναγεm δα σερϖιδο
Σολαια/Ταmβορ1, νασ προξιmιδαδεσ δα Αλαmεδα Τρεββιανο ατ ο χ⌠ρρεγο, ινχλυινδο εσχοπο,
χυστοσ ε φορmα δε εξεχυο;
5.Dελιβεραο σοβρε α ιmπλανταο/ρεγυλαριζαο δε εσπαο δεστιναδο αο δεπ⌠σιτο δα
mανυτενο, ινχλυινδο λοχαλιζαο, αδεθυα⌡εσ νεχεσσ〈ριασ ε χυστοσ ενϖολϖιδοσ;
6.Dελιβεραο σοβρε α απροϖαο δο χυστειο δε εστυδο δο προϕετο παρα χονστρυο δε νοϖασ
θυαδρασ, χυϕα εξεχυο σερ〈 συβmετιδα ◊ δελιβεραο εm φυτυρα ασσεmβλεια εξτραορδιν〈ρια;
7.Ασσυντοσ γεραισ νο πασσιϖεισ δε ϖοταο.

Παρα εφειτοσ λεγαισ, χονσιδερα−σε α χονϖοχαο φειτα, νοσ mολδεσ δο Εστατυτο Σοχιαλ, πορ mειο δα
εξπεδιο, πυβλιχαο δο πρεσεντε ΕDΙΤΑΛ ε δισπονιβιλιζαο πελοσ mειοσ ελετρνιχοσ.

Ασσοχιαδοσ εm δβιτο: Ποδερο παρτιχιπαρ, mασ σεm διρειτο α ϖοταρ ε σερ ϖοταδο, νοσ τερmοσ δο
παρ〈γραφο 1≡ δο αρτιγο 15 δο Εστατυτο Σοχιαλ.

Προχυραο: ⊃ περmιτιδο ο ϖοτο πορ προχυραο. Χαδα πεσσοα νοmεαδα προχυραδορ, ποδερ〈 ρεπρεσενταρ
σοmεντε υm προπριετ〈ριο, νοσ τερmοσ δο παρ〈γραφο σεγυνδο δο αρτ. 15 δο Εστατυτο Σοχιαλ.

ςινχυλαο δασ δεχισ⌡εσ: Τοδασ ασ δεχισ⌡εσ τοmαδασ οβριγαm τοδοσ, ινχλυσιϖε οσ αυσεντεσ ε οσ
παρτιχιπαντεσ πορ ιναδιmπλνχια, θυε νο ποδερο αλεγαρ φαλτα δε οπορτυνιδαδε παρα σε mανιφεσταρ ε
δεσχονηεχιmεντο δασ δελιβερα⌡εσ παρα νο χυmπριρ ασ νορmασ απροϖαδασ;

Πρεσταο δε χοντασ: Ασ παστασ δε πρεσταο δε χοντασ δε 2025, εστο δισπονϖεισ εm φορmα
ελετρνιχα νο σιστεmα ΧΟΜ21 ε νο σιτε δα DΓΤ Αδmινιστραδορα νο mενυ Ξνανασ � πρεσταο δε
χοντασ ονλινε.

Βαρυερι, 20 δε Μαρο δε 2026
ϑοσ Εδυαρδο Ηινζ Λεmε

Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dιρετο
ΧΠΦ: 089.219.188−09

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores  

da Série Única da 81ª (Octogésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da  
81ª (Octogésima Primeira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. 
(“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 15.3 do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio da 81ª (Octogésima Primeira) Emissão, em Série 
Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vamos Locação de 
Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 11:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA. 
(i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação, na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender 
participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortx.com.br, os 
seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de 
Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 
administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 
representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará 
salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 20 de março de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores da 1ª (Primeira) 

e 2ª (Segunda) Séries da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Certificados de Recebíveis 
do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 
2ª (Segunda) Séries da 13ª (Décima Terceira) Emissão, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 
Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 14.4 
do - Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio para emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª (segunda) Séries da 13ª (décima terceira) Emissão da Eco Securitizadora 
de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 
60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a 
realizar-se no dia 09 de abril de 2026, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins 
de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso 
disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, 
por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado 
(conforme definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer 
dos Auditores Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2025, nos termos do 
artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares 
dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas em 2ª (segunda) convocação, caso a assembleia não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia Especial De Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de 
Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em 
Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em 1ª (primeira) convocação, pelos votos favoráveis de 
Titulares dos CRA que representem, no mínimo, votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que 
representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da 
Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar 
os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da 
realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails: assembleia@ecoagro.agr.br e 
agentefiduciario@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de 
identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário 
de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade com os 
procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 20 de março de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο: Εδυαρδο Σχοmαζζον − Πρεσιδεντε, Ριχαρδο Τραmοντινα − ςιχε−Πρεσιδεντε, ϑοσελιτο Γυσσο, Ιλδο Παλυδο, Ιν〈χιο Χηιεσ

ΒΑΛΑΝ∩Ο ΠΑΤΡΙΜΟΝΙΑΛ ΕΜ (Ρ∃)
2025 2024

Ατιϖο 412.305.548,49 343.288.086,71
Χιρχυλαντε  364.006.235,71 302.355.102,22
Dισπονιβιλιδαδεσ  76.189.923,11 38.868.366,44
Βανχοσ δισπονϖελ  3.651.442,66 5.893.197,30
Βανχοσ ινϖεστιmεντοσ  72.538.480,45 32.975.169,14
Χρδιτοσ  174.059.211,89 142.270.425,93
Χλιεντεσ  135.358.099,74 128.952.542,29
(−) Προϖισο χρδιτοσ λιθυιδαο δυϖιδοσα (1.229.672,59) (775.300,74)
Ιmποστοσ α ρεχυπεραρ  38.986.414,04 13.420.435,15
Ουτροσ χρδιτοσ  813.224,61 498.481,34
Dεσπεσασ δο εξερχχιο σεγυιντε  131.146,09 174.267,89
Εστοθυεσ 113.757.100,71 121.216.309,85
Νο χιρχυλαντε  48.299.312,78 40.932.984,49
Ρεαλιζ〈ϖελ α λονγο πραζο  11.638.191,02 5.000.990,01
Ιmποστοσ α ρεχυπεραρ  9.274.474,12 −
Εmπρστιmοσ δε mτυο  1.381,22 2.000.000,00
Dεπ⌠σιτοσ ϕυδιχιαισ  2.362.335,68 3.000.990,01
Ιmοβιλιζαδο  36.180.879,35 35.155.934,11
Ιντανγϖελ  480.242,41 776.060,37
Πασσιϖο  412.305.548,49 343.288.086,71
Χιρχυλαντε  116.850.512,76 93.283.244,88
Φορνεχεδορεσ  79.735.035,91 68.648.872,71
Οβριγα⌡εσ α παγαρ  22.515.372,85 20.498.094,95
ΙΡΠϑ/ΧΣΛΛ α παγαρ  8.365.617,72 2.886.389,68
Εmπρστιmοσ ε ×νανχιαmεντοσ  4.836.645,48 −
Χρεδορεσ διϖερσοσ  1.397.840,80 1.249.887,54
Νο χιρχυλαντε  32.093.053,76 9.191.174,30
Εmπρστιmοσ ε ×νανχιαmεντοσ  12.971.846,15 −
Ιmποστοσ διφεριδοσ πασσιϖοσ  13.653.222,92 4.983.668,83
Προϖισο παρα χοντινγνχιασ  5.467.984,69 4.207.505,47
Πατριmνιο λθυιδο 263.361.981,97 240.813.667,53
Χαπιταλ σοχιαλ 212.000.000,00 212.000.000,00
Χαπιταλ ιντεγραλιζαδο 212.000.000,00 212.000.000,00
Ρεσερϖασ δε λυχροσ 51.361.981,97 28.813.667,53
Ρεσερϖα λεγαλ 5.888.428,76 3.225.121,79
Σαλδο ◊ δισποσιο δα ασσεmβλεια 45.473.553,21 25.588.545,74

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ DΕ ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ ΑΒΡΑΝΓΕΝΤΕΣ ΕΜ (Ρ∃)
          2025           2024

Λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο 53.266.139,44 15.485.876,57
Ρεσυλταδο αβρανγεντε τοταλ 53.266.139,44 15.485.876,57

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩℘Ο DΟ ΡΕΣΥΛΤΑDΟ DΟ ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟ ΕΜ (Ρ∃)
2025 2024

ΡΕΧΕΙΤΑ ΒΡΥΤΑ DΕ ςΕΝDΑΣ Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ 729.223.095,11 708.213.922,36
Ρεχειτασ δε ϖενδασ ε σερϖιοσ 729.223.095,11 708.213.922,36
DΕDΥ∩∏ΕΣ DΑ ΡΕΧΕΙΤΑ ΒΡΥΤΑ (144.280.561,13) (141.126.498,87)
ΡΕΧΕΙΤΑ Λ⊆ΘΥΙDΑ 584.942.533,98 567.087.423,49
Χυστο δασ mερχαδοριασ ε προδυτοσ ϖενδιδοσ (348.355.574,25) (342.722.283,75)
ΛΥΧΡΟ ΒΡΥΤΟ 236.586.959,73 224.365.139,74
DΕΣΠΕΣΑΣ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ (178.046.684,46) (200.205.912,83)
Dεσπεσασ χοm ϖενδασ (116.440.152,71) (113.316.562,58)
Dεσπεσασ αδmινιστρατιϖασ ε γεραισ (90.728.168,62) (86.886.152,98)
Ουτρασ ρεχειτασ 29.121.636,87 (3.197,27)
ΡΕΣΥΛΤΑDΟ ΑΝΤΕΣ DΑΣ ΡΕΧΕΙΤΑΣ 
Ε DΕΣΠΕΣΑΣ ΦΙΝΑΝΧΕΙΡΑΣ 58.540.275,27 24.159.226,91
Dεσπεσασ ×νανχειρασ (2.004.792,06) (1.400.467,37)
Ρεχειτασ ×νανχειρασ 19.071.937,29 4.809.463,61
ΡΕΣΥΛΤΑDΟ ΑΝΤΕΣ DΟΣ ΤΡΙΒΥΤΟΣ 
ΣΟΒΡΕ Ο ΛΥΧΡΟ 75.607.420,50 27.568.223,15
Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ (22.341.281,06) (12.082.346,58)
ΡΕΣΥΛΤΑDΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ DΟ ΠΕΡ⊆ΟDΟ 53.266.139,44 15.485.876,57

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ DΑΣ ΜΥΤΑ∩∏ΕΣ DΟ ΠΑΤΡΙΜΝΙΟ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΕΜ (Ρ∃)  Εξερχχιοσ ×νδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 ε 2024

ΝΟΤΑΣ ΕΞΠΛΙΧΑΤΙςΑΣ DΑ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο  ℵΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ
ΝΟΤΑ 1 − ΑΤΙςΙDΑDΕΣ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ: Α ατιϖιδαδε δα εmπρεσα  δε χοmρχιο, 
ιmπορταο ε εξπορταο δε υτενσλιοσ δοmστιχοσ, φερραmεντασ, mατεριαισ ελτριχοσ, m⌠ϖεισ 
εm γεραλ, χοmρχιο ϖαρεϕιστα να mοδαλιδαδε �ε−χοmmερχε� ε ασσεσσορια εm mαρκετινγ. 
ΝΟΤΑ 2 − ΑΠΡΕΣΕΝΤΑ∩℘Ο DΑΣ DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ: Ασ 
δεmονστρα⌡εσ χοντ〈βεισ φοραm ελαβοραδασ χοm οβσερϖνχια δασ δισποσι⌡εσ χοντιδασ 
να Λει ν≡ 6.404/76, χοm ασ πρ〈τιχασ χοντ〈βεισ αδοταδασ νο Βρασιλ, βεm χοmο χοm ασ 
mοδι×χα⌡εσ ιντροδυζιδασ πελα Λει ν≡ 11.638/2007 ε Λει ν≡ 11.941/2009. 
ΝΟΤΑ 3 − ΠΡΙΝΧΙΠΑΙΣ ΠΡℑΤΙΧΑΣ ΧΟΝΤℑΒΕΙΣ: α) Ασ πρεσεντεσ Dεmονστρα⌡εσ 
Χοντ〈βεισ χοmπρεενδεm ο περοδο δε ατιϖιδαδε ινιχιαδο εm 01 δε ϕανειρο ε ενχερραδο 
εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025. β) Εστοθυεσ: νο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31/12/2025 
οσ εστοθυεσ, θυε σε χονστιτυεm εm mερχαδοριασ παρα ρεϖενδα, φοραm αϖαλιαδοσ πελο 
χυστο mδιο δε αθυισιο, ε νο συπεραm ο ϖαλορ δε mερχαδο. χ) Χοντασ δο Ατιϖο 
Ιmοβιλιζαδο: ασ δεπρεχια⌡εσ σοβρε ο ιmοβιλιζαδο φοραm χαλχυλαδασ πελο mτοδο 
λινεαρ, ◊σ ταξασ αδεθυαδασ δοσ βενσ, ρεσπειταδοσ οσ λιmιτεσ ×σχαισ. δ) Ιντανγϖελ: ο 
ϖαλορ ρεγιστραδο νεστε γρυπο ρεφερε−σε α Σοφτωαρεσ χονταβιλιζαδοσ πελο ϖαλορ δε χυστο. 
ε) Ο Ιmποστο δε Ρενδα ε α Χοντριβυιο Σοχιαλ φοραm απυραδοσ πελο χριτριο δε λυχρο 
ρεαλ ανυαλ πορ εστιmατιϖα mενσαλ, νοσ mολδεσ δα Λει 9.430/96 ε ΙΝ ΡΦΒ 1700/2017. 
ΝΟΤΑ 4 − Πορ φορα δα Λει νο 11638/07, α χοmπανηια χοντρατου αυδιτορ ινδεπενδεντε 
παρα αυδιταρ ασ συασ Dεmονστρα⌡εσ Χοντ〈βεισ, ρεσυλτανδο εm παρεχερ φαϖορ〈ϖελ σεm 
οπινιο νεγατιϖα ου αβστενο δε οπινιο, εστανδο ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ να 
σεδε δα Χοmπανηια. ΝΟΤΑ 5 − ΧΑΠΙΤΑΛ ΣΟΧΙΑΛ: Ο χαπιταλ σοχιαλ εστ〈 ρεπρεσενταδο 
πορ 212.000.000 δε α⌡εσ ορδιν〈ριασ νοmινατιϖασ νο ϖαλορ δε Ρ∃ 1,00, χαδα υmα, ε 
περτενχεντεσ ιντειραmεντε α αχιονιστασ ρεσιδεντεσ νο Πασ. 
 Βαρυερι, ΣΠ, 31 δε δεζεmβρο δε 2025.

ΤΡΑΜΟΝΤΙΝΑ ΣΥDΕΣΤΕ Σ.Α. 
ΧΝΠϑ. 61.652.608/0001−95 � ΝΙΡΕ: 35300195272

ΣΟΧΙΕDΑDΕ ΑΝΝΙΜΑ DΕ ΧΑΠΙΤΑΛ ΦΕΧΗΑDΟ
ΡΕΛΑΤΡΙΟ DΑ DΙΡΕΤΟΡΙΑ

Σενηορεσ Αχιονιστασ: Χυmπρινδο δισποσι⌡εσ λεγαισ ε εστατυτ〈ριασ τεmοσ α σατισφαο δε συβmετερ ◊ απρεχιαο δε ς.Σασ., ο Βαλανο Πατριmονιαλ, Dεmονστρατιϖοσ δο 
Ρεσυλταδο δο Εξερχχιο, Dασ Μυτα⌡εσ δο Πατριmνιο Λθυιδο, Dοσ Ρεσυλταδοσ Αβρανγεντεσ, Dο Φλυξο δε Χαιξα ε ασ Νοτασ Εξπλιχατιϖασ, ενχερραδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025. 
Χολοχαmο−νοσ ◊ δισποσιο παρα θυαισθυερ εσχλαρεχιmεντοσ θυε ϕυλγαρεm νεχεσσ〈ριοσ. Βαρυερι, ΣΠ, 09 δε mαρο δε 2026. Α DΙΡΕΤΟΡΙΑ.

DΕΜΟΝΣΤΡΑ∩∏ΕΣ DΟΣ ΦΛΥΞΟΣ DΕ ΧΑΙΞΑ Μ⊃ΤΟDΟ ΙΝDΙΡΕΤΟ ΕΜ (Ρ∃)
2025 2024

ΛΥΧΡΟ ΑΝΤΕΣ DΟ ΙΜΠΟΣΤΟ DΕ ΡΕΝDΑ 
Ε ΧΟΝΤΡΙΒΥΙ∩℘Ο ΣΟΧΙΑΛ 75.607.420,50 27.568.223,15
Φλυξοσ δε Χαιξα δασ Ατιϖιδαδεσ Οπεραχιοναισ
Αϕυστεσ πορ:
Dεπρεχιαο δο εξερχχιο  3.518.928,17 2.862.383,83
Αmορτιζαο δο εξερχχιο  286.979,11 307.673,34
Προϖισ⌡εσ δο εξερχχιο  4.221.716,76 (1.230.622,75)
ϑυροσ ε ενχαργοσ σοβρε εmπρστιmοσ ε mτυοσ 512.680,40 −
Ρεσυλταδο να αλιεναο/βαιξα δε ατιϖοσ ιmοβιλιζαδοσ  70.528,65 152.689,72
ςαρια⌡εσ νοσ Ατιϖοσ ε Πασσιϖοσ
(Αυmεντο/Ρεδυο) εm χοντασ α ρεχεβερ (10.265.093,75) (11.776.884,52)
(Αυmεντο/Ρεδυο) νοσ εστοθυεσ 9.317.574,96 (1.271.802,13)
(Αυmεντο/Ρεδυο) εm ουτρασ χοντασ α ρεχεβερ (35.752.876,98) 731.321,71
(Αυmεντο/Ρεδυο) εm φορνεχεδορεσ 11.323.647,48 (337.579,55)
(Αυmεντο/Ρεδυο) εm χοντασ α παγαρ 1.870.758,90 1.033.565,95
Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο σοχιαλ παγοσ ε διφεριδοσ (8.079.574,33) (7.203.518,81)
ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΠΡΟςΕΝΙΕΝΤΕ DΑΣ 
ΑΤΙςΙDΑDΕΣ ΟΠΕΡΑΧΙΟΝΑΙΣ 52.632.689,97 10.835.449,94
Φλυξοσ δε Χαιξα δασ Ατιϖιδαδεσ δε Ινϖεστιmεντο
Αθυισιο δε ατιϖο ιmοβιλιζαδο (4.583.992,72) (11.559.440,62)
Αθυισιο δε ατιϖο ιντανγϖελ (21.570,49) (325.636,24)
Οπεραο δε mτυο χοm παρτεσ ρελαχιοναδασ 1.998.618,78 −
ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΥΣΑDΟ ΝΑΣ ΑΤΙςΙDΑDΕΣ 
DΕ ΙΝςΕΣΤΙΜΕΝΤΟ (2.606.944,43) (11.885.076,86)
Φλυξοσ δε Χαιξα δασ Ατιϖιδαδεσ δε Φινανχιαmεντο
Παγαmεντο δε διϖιδενδοσ (30.000.000,00) −
Εmπρστιmοσ τοmαδοσ 17.295.811,23 −
ΧΑΙΞΑ Λ⊆ΘΥΙDΟ ΥΣΑDΟ ΝΑΣ ΑΤΙςΙDΑDΕΣ DΕ 
ΦΙΝΑΝΧΙΑΜΕΝΤΟ (12.704.188,77) −
ΑΥΜΕΝΤΟ/ΡΕDΥ∩℘Ο ΝΟ ΧΑΙΞΑ Ε 
ΕΘΥΙςΑΛΕΝΤΕ DΕ ΧΑΙΞΑ ΝΟ ΕΞΕΡΧ⊆ΧΙΟ 37.321.556,67 (1.049.626,92)
Χαιξα ε Εθυιϖαλεντε δε Χαιξα νο Ινχιο δο Εξερχχιο 38.868.366,44 39.917.993,36
Χαιξα ε Εθυιϖαλεντε δε Χαιξα αο Φιm δο Εξερχχιο 76.189.923,11 38.868.366,44
ςΑΡΙΑ∩℘Ο DΑΣ DΙΣΠΟΝΙΒΙΛΙDΑDΕΣ 37.321.556,67 (1.049.626,92)

Ρεσερϖασ δε λυχροσ
Χαπιταλ
σοχιαλ

Ρεσερϖα
λεγαλ

Ρεσερϖα παρα αυmεντο 
δο χαπιταλ

Ρεσερϖα δε λυχροσ ◊ 
δισποσιο

Λυχροσ (πρεϕυζοσ)
αχυmυλαδοσ

Τοταλ

Σαλδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2023 212.000.000,00 2.450.827,96 − 10.951.191,80      −   225.402.019,76

Λυχρο δο εξερχχιο 15.485.876,57 15.485.876,57
Dεστινα⌡εσ:
Ρεσερϖα λεγαλ 774.293,83 (774.293,83)
Σαλδο ◊ δισποσιο δα ασσεmβλεια 14.637.353,94 (14.637.353,94)
Dιϖιδενδοσ διστριβυδοσ 220.002,85 220.002,85
Dιϖιδενδο mνιmο οβριγατ⌠ριο (294.231,65) (294.231,65)
Σαλδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024 212.000.000,00 3.225.121,79 − 25.588.545,74      −   240.813.667,53

Λυχρο δο εξερχχιο 53.266.139,44 53.266.139,44
Dεστινα⌡εσ:
Ρεσερϖα λεγαλ 2.663.306,97 (2.663.306,97) −
Σαλδο ◊ δισποσιο δα ασσεmβλεια 49.590.775,82 (49.590.775,82) −
Dιϖιδενδοσ διστριβυδοσ (29.705.768,35) (29.705.768,35)
Dιϖιδενδο mνιmο οβριγατ⌠ριο (1.012.056,65) (1.012.056,65)
Σαλδοσ εm 31 δε δεζεmβρο δε 2025 212.000.000,00 5.888.428,76 − 45.473.553,21 − 263.361.981,97

DΕ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑ∩℘Ο: 
DΙΡΕΤΟΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ: Μαρχοσ Τραmοντινα, Ριχαρδο Τραmοντινα. ΧΟΝΤΑDΟΡ: Ροβερτο Μαχεδο δε Λιmα (ΧΡΧ 1ΣΠ291311/Ο−7)

Itauseg 
Participações S.A.

CNPJ 07.256.507/0001-50  NIRE 35300325273

Certidão - Junta Comercial

Ata Sumária da Assembleia Geral 

Extraordinária de 17.12.2025, às 10 horas

“JUCESP sob nº 88.339/26-9, em 09.03.2026.  

(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.”

Itaúsa S.A.
CNPJ 61.532.644/0001-15 

NIRE 35300022220 Companhia Aberta

Certidão - Junta Comercial 

Ata Sumária da Reunião do Conselho  

de Administração de 09.02.2026, às 17 horas

“JUCESP sob nº 1.155.897/26-2, em 18.03.2026.  

(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.”

O ESTADO DE S. PAULO SÁBADO, 21 DE MARÇO DE 2026 ECONOMIA&NEGÓCIOS B5

THE BRIEF

RAFAEL FARINACCIO

ALICE LABATE

O
ECA Digital começou a va-
ler na última terça­feira, e 
chegou mexendo no mode-
lo de negócio das platafor-

mas. A proposta é proteger crian-
ças e adolescentes online. Simples 
na  teoria,  mas  com  desafios  na  
prática.

A lei traz mudanças diretas: veri-
ficação de idade mais rigorosa, fim 
da publicidade personalizada para 
menores e limites para modelos vi-
ciantes,  como  rolagem  infinita  e  
caixinha de recompensa paga em 
jogo. Ou seja, redes sociais, apps e 
jogos  vão  ter  de  repensar  tudo,  
não  vale  só  atualizar  termos  de  
uso e fingir que nada aconteceu.

Mesmo  assim,  o  começo  foi  
meio improvisado. O decreto que 
regulamenta a lei ainda não foi pu-
blicado, o que gera um descompas-
so. As plataformas seguem quase 
normais  por  fora,  enquanto  cor-
rem nos bastidores. Como resume 
o advogado Ricardo Nunes, sócio 

do escritório de advocacia Lefos-
se, “as plataformas tendem a ini-
ciar,  de  imediato,  medidas  míni­
mas de adequação”.

A lei exige mexer em sistemas, 
algoritmos, produtos inteiros. Des-
sa forma, aquele feed que prende o 
usuário está na mira. E isso não é 
simples de trocar, porque essas fer-
ramentas são justamente o cora-
ção do engajamento (e fonte de di-
nheiro).

Segundo Nunes, a adaptação vai 
ser gradual. Primeiro, as empresas 
estão  tentando  entender  o  pró­
prio caos: que dados coletam, on-
de estão  os  riscos,  o  que  precisa  
mudar. Só depois vêm as mudan-
ças pesadas.

Gigantes como Google, Meta e 
X já começaram a se mexer e têm 
mais estrutura para isso. Algumas 
plataformas estão  testando solu-
ções, digamos, criativas, como pe-
dir selfie para estimar idade com 
IA. Isso pode ser burlado facilmen-
te,  afinal,  sempre  tem  alguém  
usando foto de primo, amigo, fa-
moso ou até boneca Barbie (sim, 
internet sendo internet).

Objetivo é reduzir possibilidade de fraude

Impedir fraude 100% é impossível. O foco é dificultar. Se-
gundo Nunes, o objetivo é “reduzir significativamente a 
possibilidade de fraude”. Para empresas menores, a histó­
ria complica: menos dinheiro, menos equipe, mais dor de 
cabeça. A lei é igual para todo mundo, mas o impacto, não.

l  MODO  DE  ESPERA.  Ninguém sabe 
exatamente todas as regras ainda. 
Com  o  decreto  incompleto  e  a  
Agência Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD) ainda preparando 
orientações, muitas empresas es-
tão no modo cauteloso, esperando 
para ver que caminho seguir.

l FOCO. O foco agora é entender os 
dados, sistemas e riscos antes de 
sair gastando. No fim, a lei já che-
gou mudando o jogo, só que o efei-
to de verdade ainda está sendo ava-
liado, e isso deve significar que o 
processo pode demorar mais que 
o esperado.

l  ‘NAVIO  NEGREIRO’.  O Cacique Ro-
berto Anacé soltou o verbo contra 
o novo data center do TikTok no 
Ceará, orçado em R$ 200 bilhões. 
Ele descreve a obra como um “na-
vio negreiro das almas”, alegando 
que o projeto ignora a comunida-
de indígena e ameaça o abasteci-
mento de água e energia da região.

l PALIATIVO. Os Anacé afirmam que 
não foram consultados e que a “in-
fraestrutura  verde”  prometida  é  
apenas  um  paliativo  para  escon-
der o impacto social e ambiental. 
Enquanto os algoritmos avançam, 
o povo originário luta pela demar-
cação de suas terras.

l UBER NO AR. A Uber anunciou in-
vestimento de US$ 1,25 bilhão na 
Rivian – fabricante americana de 
carros elétricos – para criar sua tão 
sonhada  frota  de  táxis  autôno­
mos. A parceria prevê a entrega de 
até 50 mil veículos Rivian R2 até 
2031, começando com 10 mil uni-
dades  rodando  em  Miami  e  São  
Francisco em 2028.

l  ESPECIALISTA.  Os  carros  virão  
equipados com 11 câmeras,  rada-
res, LiDAR e chips de IA superpo-
derosos.  Depois de idas  e  vindas 
no setor, a Uber decidiu que é me-
lhor  contratar  quem  entende  de  
hardware do que tentar construir 

tudo  sozinha.  Pelo  visto,  o  seu  
próximo motorista pode ser um al-
goritmo da Rivian.

l  DE  VOLTA  AO  FOGÃO.  Pesquisa do 
iFood  alerta  que  fixar  uma  taxa  
mínima para entregadores (entre 
R$ 8,50 e R$ 10) pode reduzir pedi-
dos em até 67%. Segundo o estu-
do, 81% dos consumidores seriam 
impactados  pelo  encarecimento,  
levando a classe C de volta ao fo-
gão. O temor é de que a ajuda ao 
entregador gere ociosidade e me-
nos trabalho para todos.

l DEDO DURO. A Meta testa o AI De-
tector, botão na Meta AI para iden-
tificar conteúdos gerados por ro-
bôs. Enquanto o Google utiliza o 
SynthID  para  rastrear  marcas  
d’água invisíveis, a Meta ainda refi-
na sua tecnologia para não ser en-
ganada. O objetivo é  atuar  como  
“xerife digital” em uma fronteira 
onde distinguir o real do artificial 
está cada vez mais difícil.

l  ACORDO.  A Adobe aceitou pagar 
US$ 150 milhões para encerrar um 
processo nos EUA sobre suas práti­
cas de cancelamento. A acusação 
aponta que a  empresa  criava  um 
“jogo”  para  impedir  a  saída  de  
clientes, escondendo taxas abusi-
vas. Serão US$ 75 milhões em mul-
ta  e  outros  US$  75  milhões  em  
créditos para usuários lesados.

ECA Digital já está em 
vigor na teoria, mas na 
prática falta muita coisa

Como a legislação não está totalmente 
pronta, plataformas seguem quase normais

R$ 30
milhões

“Nada co-
nectado à 
internet é 
verdadei-
ramente 
seguro, 

mas a segu-
rança des-
de a con-

cepção po-
de reduzir 
os riscos”
Eva Galperin

Especialista 
em segurança 

cibernética

foi quanto a 

gigante brasilei-

ra Adapta pa-

gou pela star-

tup Skip. O 

software da 

empresa permi-

te que empreen-

dedores desen-

volvam siste-

mas complexos 

apenas via con-

versa, sem digi-

tar uma linha 

de código. Com 

150 mil assinan-

tes, a Adapta 

foca em ser o 

‘canivete suíço’ 

das PMEs

WILTON JUNIOR/ESTADÃO

O presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinou no dia 18 o decreto do ECA Digital, em Brasília

Frase
do dia

US$
1/NY

1 Euro/
Europa

1 Libra/
Londres

R$ 1/
Brasil

DÓLAR AMERICANO 1,000 1,1565 1,3338 0,1883
EURO 0,865 1,0000 1,1533 0,1629
FRANCO SUÍÇO 0,788 0,9114 1,0511 0,1485
LIBRA ESTERLINA 0,750 0,8671 1,0000 0,1412
IENE 159,303 184,2335 212,4800 30,0130

Venc. Aju.C. Abe. Min. Máx. Var.%

AÇÚCAR NY* MAI/26 15,70 392.139 15,27 15,72 0,31

CAFÉ NY* JUL/26 302,35 42.492 291,30 304,60 9,45

SOJA CBOT** MAI/26 11,61 370.541 11,595 11,76 -7,50

MILHO CBOT** JUL/26 4,76 396.523 4,745 4,795 -3,50

AS MOEDAS NA VERTICAL:VALOR DE COMPRA SOBRE AS DEMAIS
/ FONTE: IDC

Trabalhador assalariado e doméstica*
Salário de contribuição Alíquota
ATÉ R$ 1.621,00 7,5%
DE R$ 1.621,01 ATÉ R$ 2.902,84 9%
DE R$ 2.902,85 ATÉ R$ 4.354,27 12%
DE R$ 4.354,28 ATÉ R$ 8.475,55 14%

INSS - COMPETÊNCIA (MARÇO)

MAIORES BAIXAS DO IBOVESPA
BRASKEM PNA N1 10,20 -14,21 11.258
CYRELA REALTPN 23,25 -8,93 3.341
CYRELA REALTON 25,05 -7,60 43.590

MAIORES ALTAS DO IBOVESPA
R$ Var. % Neg.

PETRORIO ON NM 67,89 3,14 45.200
VIVARA S.A. ON NM 25,59 2,20 16.892
YDUQS PART ON NM 10,27 1,38 20.336

TR/TBF/POUPANÇA/POUPANÇA SELIC (%)
17/3 a 17/4 0,1731 1,1058 0,6740 0,5000
18/3 a 18/4 0,1729 1,1013 0,6738 0,5000
19/3 a 19/4 0,1710 1,0493 0,6719 0,5000

Pontos Dia% Mês% Ano%
NOVA YORK - DJIA 45.577,47 -0,96 -6,94 -5,17
FRANKFURT - DAX 22.380,19 -2,01 -11,49 -8,62
LONDRES - FTSE 9.918,33 -1,44 -9,09 -0,13
TÓQUIO - NIKKEI 53.372,53 -3,38 -9,31 6,03

Venda Dia % Mês % Ano %
DÓLAR COMERCIAL 5,3092 1,79 3,41 -3,28
DÓLAR TURISMO 5,4190 0,06 0,54 -3,47
EURO 6,1380 1,59 1,14 -4,81
OURO US$/ONÇA­TROY 4502,80 -100,10 -14,94 3,22
WTI US$/BARRIL 97,7800 3,35 45,40 70,47
IBRENTUS$/BARRIL 112,1500 4,65 53,46 84,25

IGP-M (FGV) 0,9733 IPCA (IBGE) 1,0381
IGP-DI (FGV) 0,9709 INPC (IBGE) 1,0336
IPC-FIPE 1,0354 ICV-DIEESE -

FATORES VÁLIDOS PARA CONTRATOS CUJO ÚLTIMO REAJUSTE 
OCORREU HÁ UM ANO. MULTIPLIQUE O VALOR PELO FATOR

Data Taxa ano Taxa dia Mês% Ano%
CDB (22/31) 14,65 0,00 -0,54 -1,68

CDI 14,65 0,00 -1,68 -1,68

CDB - CDI

Índice Janeiro Fevereiro No ano 12 Meses
INPC (IBGE) 0,39 0,56 0,95 3,36
IGP-M (FGV) 0,41 -0,73 -0,32 -2,67
IGP-DI (FGV) 0,20 -0,84 -0,64 -2,91
IPC (FIPE) 0,21 0,25 0,46 3,54
IPCA (IBGE) 0,33 0,70 1,03 3,81
CUB (Sinduscon) 2,08 0,10 2,18 5,98
FIPEZAP-SP (FIPE) 0,15 0,25 0,40 4,15

INFLAÇÃO (%)

Autônomo
(BASE EM R$)

Alíquota A pagar (R$)

DE 1.621,00 A 8.475,55 20% DE 324,20 A 1.695,11
VENCIMENTO 15/04. O PORCENTUAL DE MULTA A SER
APLICADO FICA LIMITADO A 20%, MAIS TAXA SELIC.

AGRÍCOLAS - MERCADO FUTURO

TESOURO DIRETO (*) Vcto. Ano % R$
IPCA 15/8/2032 7,80 2.875,13

15/8/2040 7,18 1.717,89

JUROS SEMESTRAIS 15/5/2037 7,47 4.252,23

PREFIXADO 1º/1/2029 14,10 695,40
1º/1/2032 14,20 466,52

SELIC 1º/3/2031 0,09 18.554,12
(*)TÍTULOS A VENDA

Ibovespa: 176.219,40 PTS. | Dia -2,25% | Mês -6,66% | Ano 9,37%

AGRÍCOLAS - MERCADO FÍSICO

BROADCAST MERCADOS

Índices de reajuste do aluguel (Fevereiro)

(*) EM CENTS POR LIBRA-PESO (**) EM US$ POR BUSHEL 

SOJA
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg

Ult.
123,41

Var. (%)
0,85

Var. 1 ano(%)
-3,58

BOI
Cepea/esalq, R$/@ 350,65 1,05 12,66
MILHO
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 71,37 -0,26 -20,77
CAFÉ
Cepea/esalq, R$/sc 60 kg 1962,67 38,16 -22,98

MOEDAS E COMMODITIES
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